
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 490.012 - SC (2019/0017536-0)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
AGRAVANTE : FABIANO MOTTA LAZZAROTTO (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
AGRAVADO  : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE 
DROGAS. RECONHECIMENTO DE CONFISSÃO. TEMA 
SUSCITADO APENAS NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA 
APELAÇÃO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. REINCIDÊNCIA E 
TRÁFICO PRIVILEGIADO. INOVAÇÃO RECURSAL. 
IMPOSSIBILIDADE.
1. Embora o recurso de apelação devolva ao Juízo ad quem toda a matéria 
objeto de controvérsia, o seu efeito devolutivo encontra limites nas razões 
suscitadas pelo agravante, em homenagem ao princípio da dialeticidade, por 
meio do qual se permite, no âmbito do processo penal, o exercício do 
contraditório pela parte adversa, garantindo-se, assim, o respeito ao devido 
processo legal. Precedente.
2. Na espécie, considerando que o reconhecimento da confissão somente foi 
agitado nos embargos de declaração, opostos após o julgamento da apelação, 
houve inovação recursal e, por tal razão, o Tribunal local não apreciou a 
matéria, impedindo, consequentemente, esta Corte Superior de enfrentar a 
pretensão lançada na impetração.
3. É incabível o exame de tese não exposta no habeas corpus e invocada 
apenas no agravo regimental, pois configura indevida inovação recursal. 
4. Agravo regimental improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita 
Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 28 de março de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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